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PROCESSO N.º 70022100416 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ

REQUERIDO: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. Lei Municipal nº 2.643/2007, que proíbe a construção de Aterro Sanitário e/ou Central de Resíduos de Qualquer Natureza, na zona definida pelo Plano Ambiental do Município como “Patamares da Serra Geral”. Inexistência de violação aos princípios da separação dos Poderes, da eficiência/economicidade e da supremacia do interesse público. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação declaratória de inconstitucionalidade proposta pelo VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ (no exercício do cargo de Prefeito Municipal) em face da CÂMARA DE VEREADORES local, visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.643, de 15 de fevereiro de 2007, que proíbe a construção de Aterro Sanitário e/ou Central de Resíduos de Qualquer Natureza, na zona definida pelo Plano Ambiental como “Patamares da Serra Geral”. Em apertada síntese, alega o proponente que a legislação objeto deste feito padece de inconstitucionalidade, assim porquanto ofende os princípios da independência dos Poderes, da eficiência/economicidade e da supremacia do interesse público sobre o privado. 

A liminar foi indeferida pela decisão da fl. 226.

Cientificada, a Câmara Municipal de Vereadores prestou informações (fls. 240-47).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da legislação hostilizada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 331).

Vieram os autos com vista.

É o relatório.

2. Esta a redação da Lei nº 2.643, de 15 de fevereiro de 2007, do Município de Gravataí:

“Art. 1º - Fica proibido o Poder Público Municipal de Gravataí, por seus órgãos competentes, a qualquer título, construir e/ou autorizar, conceder ou permitir a construção de Central de Resíduos de qualquer natureza, bem como de Aterro Sanitário, na zona definida pelo Plano Ambiental de Gravataí como Patamares da Serra Geral, que incluem as regiões conhecidas como Costa do Ipiranga e Santa Tecla.

§ 1º - Para efeito do disposto no caput deste artigo, vigora o zoneamento definido pelo Plano Ambiental, conforme mapa atualizado, em vigência nesta data, que é parte integrante desta Lei.

§ 2º - Os resíduos de qualquer natureza a que se refere o caput, correspondem os resíduos domiciliares, inertes, de saúde e industrial.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.”

Para exame da respectiva constitucionalidade, não é demais a parcial transcrição da correspondente justificativa (fls. 258-60):

O presente Projeto de Lei busca, de forma definitivamente, impedir a construção de Aterro Sanitário ou Central de Resíduos de qualquer natureza, na região conhecida como de Santa Tecla, é descrita no mapa do Plano Ambiental como “Patamares da Serra Geral”.

Trata-se de um local com natureza exuberante, com fauna e flora riquíssimos na biodiversidade. Alguns estudos também apontam o local como um grande reservatório de mananciais aquáticos, uma vez que por lá também passa o Aqüífero Guarani. Dispensável maiores comentários acerca da necessidade de preservação da água – bem indispensável à vida e que torna-se cada vez mais escasso.

O objetivo do projeto, portanto, é preservar os recursos naturais daquela região. Para tanto, busca-se impedir que empreendimento públicos ou privados que sejam potencialmente poluídos, se instalem na região.

A seguir, outras razões para a aprovação do presente projeto de lei e a conseqüente preservação do meio ambiente.

1 – Programa Mata Atlântica. Inegável a necessidade de considerar o Programa Mata Atlântica, elaborado e coordenado pela FEPAM. Esse mesmo programa baseia-se no zoneamento da região como Reserva da Biosfera, tombada pela UNESCO e pelo Estado. A Lei Federal 9.985, define a reserva da biosfera como “um modelo adotado internacionalmente”, “uma ou mais zonas de transição sem limites rígidos”, cujos recursos devem ser explorados “em bases sustentáveis”.

Efetivamente, essa região está incluída no domínio da Mata Atlântica, nos contrafortes da Serra Geral. Possui duas Unidades de Conservação: a RPPN do Morro de Sapucaia e um Criadouro Conservacionista. Essa Reserva da Biosfera foi tombada pelo Governo do Estado em 1992. (...)

2 – Plano Ambiental de Gravataí. Também reveste-se de suma importância as restrições impostas pelo Plano Ambiental de Gravataí. O referido plano municipal prevê a região denominada “Patamares da Serra Geral” como de preservação ambiental. Oportuno lembrar que a área a que se refere o Projeto de Lei está dentro dos limites considerados pelo plano municipal como Patamares da Serra Geral, portanto, devendo ser preservada, conforme mapa integrante ao Projeto. (...)

Por todas essas razões, somado ao clamor da população de Gravataí que não aceita ser sede de empreendimentos com estas características e conseqüências, esperamos que o presente Projeto de Lei seja aprovado por esta Casa Legislativa.

3. Em apertada síntese, objeta o proponente da ação direta que a legislação objeto deste feito padece de inconstitucionalidade, assim porque, ao editá-la, vedando a construção de aterros sanitários em regiões favoráveis à respectiva instalação, o Poder Legislativo Municipal estaria: (a) a submeter o Poder executivo à sua vontade no tocante ao exercício da competência administrativa  para promover a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana (CE, artigo 13, inciso VII), em afronta ao ditame constitucional da independência e harmonia entre os Poderes; (b) a onerar a atuação da Administração Pública municipal, em desacordo com os princípios constitucionais da eficiência (CF, artigo 37) e da economicidade (CE, artigo 19); (c) a privilegiar o interesse de particulares em detrimento do interesse público.

Não lhe assiste razão, porém.

4. Conforme leciona JOSÉ AFONSO DA SILVA, um dos elementos que fundamentam a divisão de Poderes enunciada no artigo 2º da Constituição da República é a “independência orgânica”, que implica “ausência de meios de subordinação”
. Para implementar dita independência, a Carta Constitucional tratou de estabelecer as respectivas especializações funcionais e, no tocante à competência legislativa, as matérias sujeitas a iniciativa reservada (CF, artigo 61, § 1º).

No caso em apreço, a construção argumentativa apresentada pelo proponente conclui que a Lei Municipal nº 2.643/2007 seria inconstitucional porque se intrometeria na competência administrativa de dispor sobre o serviço público de coleta e disposição de resíduos sólidos. Nada mais equivocado, máxima vênia. A legislação atacada, consoante se extrai dos respectivos termos, atendendo diretriz traçada no Plano Ambiental do Município
, tão-somente vedou a instalação de aterro sanitário ou central de resíduos em áreas (Santa Tecla e Costa do Ipiranga) de especial valor ambiental, compreendidas dentro da região Patamares da Serra Geral
. Portanto, além de não se imiscuir nas atribuições dos órgãos da Administração Municipal, não foi arbitrária a opção do Legislativo Municipal.

Sob pena de o contrário importar num completo esvaziamento das funções atinentes ao Poder Legislativo Municipal, forçoso reconhecer que não é o fato da eventual repercussão mediata na prestação de um serviço público que autoriza concluir no sentido de que a edição de um dado diploma implica violação à iniciativa reservada para respectivo processo legislativo e, pois, à independência orgânica entre os Poderes.

Destarte, uma vez que parte de falsa premissa, não impressiona a tese de que a legislação atacada viola a autonomia do Poder Executivo Municipal.

No que tange à eficiência administrativa
, erigida a princípio constitucional pela Emenda nº 19/98
, força reconhecer que não se resume a uma mera verificação econômica centrada em relação custo-benefício. Como bem sintetiza DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO: “A ‘eficiência’ para o tecnocrata tem sentido mais restrito que a eficiência juspolítica: para aquele, basta o atingimento ótimo dos objetivos a que imediatamente se propõe o agir do Estado. Para o Direito e para a Política a eficiência tem mais duas dimensões: a legalidade – conformar-se externamente à lei – e a legitimidade – atender ao interesse público.”
. Nessa última ordem, consoante anota EMERSON GABARDO
, a eficiência administrativa não pode ser analisada de forma isolada: 

“Quando se entende que a eficiência deve abranger a análise dos meios e dos resultados, não significa que somente devem ser considerados a celeridade, a prestabilidade, a racionalidade e a economicidade, ou quaisquer dos critérios metajurídicos propostos pela doutrina especializada. A sua natureza abrangente manifesta-se claramente quando se considera que não pode ser eficiente um ato que afronte outro princípio, devido à possibilidade de anulação do mesmo.”

Dado seu caráter instrumental, a valia jurídica da eficiência administrativa somente pode ser encontrada no caso concreto e à luz dos valores e princípios constitucionais materiais incidentes. Assim, considerando que o ordenamento constitucional prestigia expressa e especialmente o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (CF, artigos 5º, inciso LXXIII, e 225), força reconhecer que a eficiência administrativa não pode ser invocada ao efeito de relativizar a respectiva implementação. O eventual custo material (não demonstrado, frise-se) da utilização de aterro sanitário situado noutro local não impõe o pretendido sacrifício do direito telado
. Como adverte LUIS ROBERTO BARROSO
, em nenhuma hipótese é legítimo sacrificar um interesse público primário com o objetivo de satisfazer um secundário. 

Ademais, na hipótese vertente, tampouco parece correto falar em ofensa ao princípio do interesse público. Discorrendo sobre este conceito jurídico indeterminado, MARÇAL JUSTEN FILHO
 destaca, forte na distinção entre interesses públicos primário e secundário proposta pela doutrina italiana
, que “o interesse público não se confunde com o interesse do Estado, com o interesse do aparato administrativo ou do agente público”. No mesmo sentido, LUIS ROBERTO BARROSO
:

“... O interesse público primário é a razão de ser do Estado, e sintetiza-se nos fins que cabe a ele promover: justiça, segurança e bem-estar social. Estes são os interesses de toda a sociedade. O interesse público secundário é o da pessoa jurídica de direito público que seja parte em uma determinada relação jurídica – quer se trate da União, do Estado-membro, do Município ou das sua autarquias. Em ampla medida, pode ser identificado com o interesse do erário, que é o de maximizar a arrecadação e minimizar as despesas. (...) O interesse público secundário não é, obviamente, desimportante. Observe-se o exemplo do erário. Os recursos financeiros provêem os meios para realização do interesse primário, e não é possível prescindir deles. Sem recursos adequados, o Estado não tem capacidade de promover investimentos sociais nem de prestar de maneira adequada os serviços públicos que lhe tocam. Mas, naturalmente, em nenhuma hipótese será legítimo sacrificar o interesse público primário com o objetivo de satisfazer o secundário. A inversão da prioridade seria patente, e nenhuma lógica razoável poderia sustentá-la ...”

Embora teoricamente possível o estabelecimento de conflito entre interesses igualmente públicos e primários, a exigir superação mediante a utilização de uma das várias técnicas de ponderação
, de tal hipótese não se trata na espécie. Nos termos em que invocado pelo proponente, o princípio instrumental da eficiência administrativa traduz interesse público secundário, modo que não haveria conflito a superar via ponderação; patente a primazia do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cuja qualificação como interesse primário está evidenciada pelo tratamento dispensado pela Constituição da República (artigos 225 e 5º, LXXIII). Ademais, tampouco estabelecida colisão entre os princípios da proteção ambiental e da independência dos Poderes (cf. sustentado à fl. 16), assim na medida em que, consoante acima aduzido, não há falar em invasão de iniciativa reservada ou disposição sobre funções típicas do Poder Executivo. 

Por derradeiro, acerca do contexto de interesses subjacente à proposição da presente ação direta de inconstitucionalidade, não é demasiado destacar que o Poder Executivo do Município de Gravataí havia encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº 14/2006
 (fls. 310-22), que pretendia autorizar, pelo prazo de até 20 anos (artigo 8º - fl. 311), a concessão dos serviços de limpeza pública, tratamento e destinação final dos resíduos no Município de Gravataí. E que dentre as empresas interessadas na referida concessão estava VEGA Engenharia Ambiental S/A
, a qual consta da prestação de contas à Justiça Eleitoral como contribuinte de anterior candidatura à deputado estadual do atual Prefeito Municipal (documento anexo nº 03). 

5. Ante o exposto, o Ministério Público opina pela improcedência da ação proposta com o escopo de haver a declaração da inconstitucionalidade da Lei nº 2.643/2007 do Município de Gravataí.

Porto Alegre, 05 de março de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

CBB/ARG

 � Em Comentário Contextual à Constituição, 4ª ed., Malheiros, SP, 2007, p. 44.)


� Elaborado pelo Município em conjunto com a Pontifícia Universidade Católica do RS – PUCRS e financiado pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, constitui em um instrumento básico para a execução do Plano Diretor do Município, que gerencia as áreas urbanas e rurais.


� Acompanha a referência do Plano Ambiental Municipal relativamente ao que denomina como “Unidade Patamares da Serra Geral” – documento nº 01.


� Cujo conceito engloba “vários outros afins, tais como a eficácia, a efetividade, a racionalização, a produtividade, a economicidade e a celeridade” (EMERSON GABARDO. Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa, Dialética, SP, 2002, p. 100).


� A legislação infraconstitucional já havia incorporado tal princípio, e.g. no Decreto-Lei nº 200/67, onde expressamente contemplado nos artigos 26, III, e 100.


� Em Legitimidade e Discricionariedade – novas reflexões sobre os limites e controle da discricionariedade, 2ª ed., RJ, Forense, 1991, p. 29.


� Em Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa, Dialética, SP, 2002, p. 97.


� Cabe ressaltar, considerando a referência exordial sobre a existência de estudo realizado pela METROPLAN, que o referido data de novembro de 1998 – fls. 56 e seguintes – e que o relatório técnico das fls. 48-51 , este datado de 27 de junho de 2007, expressamente consigna que “para a viabilização de aterros, mesmo nas áreas mais favoráveis, são necessários estudos mais aprofundados e o respectivo licenciamento ambiental”, o que corrobora a assertiva do Poder Legislativo (fl. 245) no sentido de que “não considerada o meio ambiente como um todo” e “resume-se a uma avaliação do solo”.


� No prefácio de Interesses Públicos X Interesses Privados: Desconstruindo o Princípio da Supremacia do Interesse Público, RJ, Editora Lúmen Júris, 2005.


� Em O Direito Administrativo Reescrito: problemas do passado e temas atuais – artigo publicado na Revista Negócios Públicos, ano II, nº 6, p. 39.


� RENATO ALESSI, Principi di Diritto Amministrativo.


� No prefácio de Interesses Públicos X Interesses Privados: Desconstruindo o Princípio da Supremacia do Interesse Público, RJ, Editora Lúmen Júris, 2005.


� As principais partem das idéias de “coerência” (Dworkin), “razão pública” (Rawls), “decomposição analítica” (Alexy) e “pré-definição de standards” (Alexy) – cf. CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO, Ponderação de princípios e racionalidade das decisões judiciais: coerência, razão pública, decomposição analítica e standards de ponderação, Boletim Científico da Escola Superior do Ministério Público da União, Brasília, v. 15, 2005, p. 207 e seguintes.


� Rejeitado antes do advento da vigência da legislação ora questionada.


� A empresa formalizou pedido de licença junto à FEPAM para instalação dentro da região Patamares da Serra Geral – pedido prejudicado em razão da vedação posta pela lei ora atacada, conforme documento anexo nº 02. Contra tal instalação houve mobilização da comunidade, consoante evidencia o documento anexo nº 04.
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